
PROCESSO SELETIVO
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO DO TRABALHO E DA 

EDUCAÇÃO NA SAÚDE
ANO - 2011

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE DATAS

A Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul, por meio da 

Escola  de  Saúde  Pública/RS,  em parceira  com a  Universidade  Federal  do 

Pampa  (UNIPAMPA)  e  com  a  Associação  dos  Secretários  e  Dirigentes 

Municipais  de  Saúde  do  Rio  Grande  do  Sul  (ASSEDISA),  torna  pública  a 

abertura das inscrições para o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO DO 

TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE. 
Este curso é uma diretriz política do Ministério da Saúde que através 

do  PROGESUS –  Programa de  Qualificação  e  Estruturação  da  Gestão  do 

Trabalho e da Educação no SUS visa qualificar as áreas de gestão do trabalho 

e da educação em saúde nas secretarias municipais e estaduais de saúde em 

âmbito  nacional.  Nesse  sentido  a  descentralização  é  o  caminho  de  maior 

cobertura e potencialização das áreas de gestão de pessoas. As instâncias 

CONASS e CONASEMS foram pactuantes desse processo que se estrutura 

com a adesão dos estados ao edital do Ministério da Saúde de nº 09, publicado 

em DOU/nº46/seção 3/ em 10/03/2010. 

No estado do Rio Grande do Sul a  Associação dos Secretários e 

Dirigentes Municipais de Saúde do Rio Grande do Sul (ASSEDISA) constituiu 

junto  com a  Escola  de  Saúde  Pública  (ESP)  e  a  Universidade  Federal  do 

Pampa (UNIPAMPA) a equipe de acompanhamento do projeto.

OBJETIVOS DO CURSO

Objetivo Geral

• Dotar  as  instituições  de  saúde  do  SUS,  de  quadros  gerenciais 

qualificados, que possam administrar e desenvolver a área de gestão do 



trabalho  e  educação  na  saúde  frente  às  suas  especificidades  e  às 

crescentes complexidades institucionais, para a condução de modelos 

de  gestão  do  trabalho  comprometidos  com  as  políticas  públicas  de 

saúde  e  para  liderar  processos  de  mudança  nas  estruturas 

organizacionais da área. 

Objetivos Específicos

• Analisar  criticamente  a  reforma  do  setor  saúde,  suas  implicações  e 

responsabilidades para a gestão do trabalho e da educação em saúde; 

• Compreender  a  relação das políticas institucionais  de qualificação da 

força de trabalho com a eficiência e efetividade dos serviços públicos de 

saúde;

• Apoiar  os  Serviços  de  Gestão  do  Trabalho  das  diferentes  esferas 

gestoras  na  utilização  dos  sistemas  de  informação  necessários  ao 

planejamento e monitoramento da força de trabalho no SUS;

• Identificar as diferentes formas de gestão dos vínculos trabalhistas no 

SUS; 

• Identificar  estratégias  de  integração  entre  as  diferentes  estruturas 

organizacionais  de  recursos  humanos  com  as  demais  instâncias  do 

SUS;

• Conhecer os desenhos organizacionais, analisando suas respostas aos 

diferentes  desafios  para  a  uma efetiva  organização,  modernização  e 

profissionalização da gestão do trabalho e da educação em saúde; 

DESCRIÇÃO DO CURSO – REGIME E DURAÇÃO

O regime do curso é semipresencial, com aulas (quinzenais) ministradas 

em períodos de concentração e dispersão, com intervalos de semanas entre os 



módulos,  conforme  o  cronograma  a  ser  estabelecido  pela  coordenação 

pedagógica do curso.

O curso está estruturado em 3 unidades com um total  de 400 horas, 

destas  240  horas  presenciais,  120  de  trabalho  de  campo  (atividade  não 

presencial) e 40 horas para monografia que atende à Resolução do CN/CES nº 

01/2007. 

O curso será realizado as sextas feiras, à tarde e noite, e sábados, nos 

turnos manhã e tarde, concentradas as atividades teóricas na Escola de Saúde 

Pública/RS, em Porto Alegre/RS. Terá duração de 8 (oito)  meses, destes 6 

(seis)  destinados  ao  desenvolvimento  do  curso  e  2  (dois)  meses  para  a 

elaboração dos trabalhos finais. Com início em abril de 2011 e término previsto 

para novembro de 2011. 

O  Curso  oferece  aulas  expositivas  dialogadas  e  momentos  de 

concentração  para  sistematização  de  conteúdos  e  de  subsídios  para  a 

construção  do  projeto  de  intervenção  local,  observação  e  pesquisa  com 

momentos  de  dispersão para  possibilitar  a  construção  do  projeto  e  dessas 

ações. A opção pedagógica é centrada em uma perspectiva de construção do 

conhecimento,  com  ênfase  na  problematização  e  práticas  articulada  aos 

campos conceituais presentes no curso. 

Para aprofundar o debate em sala de aula, serão utilizadas situações 

problemas trazidas pelos estudantes permitindo assim maior aproximação aos 

problemas,  maior  interação  educador-educando  e  exercícios  de 

sistematização. Estas estarão voltadas para a construção de proposições para 

a gestão em saúde nos diversos sistemas municipais e regionais no âmbito do 

SUS/RS.  A  avaliação  dos  estudantes  será  feita  por  unidades,  utilizando-se 

como instrumentos: portfólio, seminários integradores, práticas em laboratórios 

de informática e um plano de intervenção local.

Os alunos serão avaliados por unidade, individualmente ou em grupo, 

devendo ter freqüência mínima de 75% da carga horária total de cada unidade 

e  nível  de  desempenho  no  mínimo  correspondente  a  nota  7,0  (sete).  A 



avaliação  será  realizada  pelo  coordenador  de  unidade  apoiado  pelos 

professores das disciplinas que a compõem. A responsabilidade pelo controle 

de freqüência cabe ao professor de cada disciplina.  

Integra a avaliação a participação nas atividades presenciais propostas. 

Os  instrumentos  de  avaliação  compõem-se,  entre  outros,  de  trabalhos 

individuais  e  grupais,  resenhas,  relatórios,  projetos,  apresentações  orais, 

participação  nas  atividades  propostas,  seminários,  avaliações  escritas, 

freqüência e pelo desenvolvimento de um projeto de intervenção para a gestão 

do trabalho e da educação em saúde em sua estrutura de origem constituído 

sob forma de monografia. 

O curso e seus docentes serão avaliados através de instrumento semi-

estruturado,  respondido  por  todos  os  especializandos  após  o  término  do 

período  de  atividades  presenciais.  Em cada  avaliação,  são  evidenciadas  a 

pertinência  do  conteúdo,  método,  referências  e  docência,  em  relação  aos 

objetivos do curso e competências requeridas para a gestão do trabalho e da 

educação em saúde. 

A estrutura curricular é composta por três Unidades de Ensino:

Unidade  1:  Políticas  Públicas  e  Gestão  do  Trabalho  e  Educação  na 

Saúde – 48 h

Unidade 2: Gestão da Educação na Saúde – 96 h

Unidade 3: Gestão do Trabalho em Saúde – 96 h

Estas Unidades de Ensino representam um recorte da realidade, pelo 

qual se pretende, por meio de uma abordagem não disciplinar, contemplar um 

conjunto  de  saberes  acerca  de  um  determinado  contexto  sócio-político-

sanitário. 

Ao longo do curso,  serão realizadas Oficinas  que visam desenvolver 

uma  atitude  investigativa  e  a  elaboração  de  projetos  de  pesquisa,  para  a 

realização de Monografia como trabalho de conclusão do curso. Os trabalhos 

de  conclusão  terão  como  diretriz  a  abordagem  de  temas-problemas  dos 



serviços e práticas cujos resultados possibilitem uma contribuição à melhoria 

da gestão do trabalho e da educação na saúde em cada município de origem 

dos alunos.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

UNIDADE  1:  Políticas  Públicas  e  Gestão  do  Trabalho  e  Educação  na 
Saúde. Carga-horária: 48 horas

Tem como objetivo conhecer o histórico político nacional da área da Gestão do 

Trabalho e da Educação em Saúde,  bem como refletir  sobre os desafios e 

projeções  necessárias  ao  processo  de  trabalho  em  saúde  no  Brasil  e 

particularmente em seu estado/município ou região confrontando os dados e 

informações com sua realidade local.  

Síntese Curricular:
• Sociedade do Trabalho: Mudanças e Perspectivas
• Transformação  do  Mundo  do  Trabalho  e  Novas  Competências 

Requeridas para o Trabalhador
• O Processo de Trabalho em Saúde
• Reforma do Estado e Relações de Trabalho no Brasil
• O SUS como um Processo Histórico e Social:

1. Contextualização da reforma da política de saúde brasileira 
nos últimos 20 anos;

2. Descentralização  e  relações  intragovernamentais  na 
Política de Saúde;

3. Financiamento do setor saúde;
4. Planejamento orçamentário e funções da gestão financeira 

do SUS e a área de gestão do trabalho.
• Oficina de elaboração de monografia.

UNIDADE 2: Gestão da Educação na Saúde. Carga-horária: 96 horas

 Tem como objetivo proporcionar o conhecimento e aprofundamento sobre as 

questões da Formação Profissional. Possibilitar ao especializando levantar um 

diagnóstico  nacional  e  local  do  processo  de  formação  de  nível  médio  e 

superior, conhecer as estratégias Nacionais no enfrentamento da Educação em 



Saúde no país e qualificar-se ao processo metodológico para construção do 

trabalho final do curso – Monografia.

Síntese Curricular:
• A formação dos trabalhadores para Sistema Único de Saúde
• Organização do Sistema Educacional Brasileiro e a Formação em 

Saúde
• Educação Superior em Saúde
• A Educação Profissional em Saúde
• Política de Educação Permanente
• As Capacitações em Serviço:

1. identificação de necessidades;
2. construção de processos de aprendizagem;

• Avaliação de processos de aprendizagem
• Novas tecnologias educacionais
• Oficina de elaboração de monografia

UNIDADE 3: Gestão do Trabalho em Saúde. Carga-horária: 96 horas

Tem como objetivo o conhecimento e aprofundamento nas questões da Gestão 

do Trabalho e o processo de priorização política em âmbito nacional. Possibilita 

ao especializando ser capaz de estabelecer uma análise do contexto nacional e 

confrontar com a realidade local, despertando a possibilidade de transformação 

da realidade através de um projeto de intervenção e modificação das condições 

atuais na área de gestão de pessoas.

                  Síntese Curricular:
• Reestruturação da Gestão do Trabalho no SUS
• O campo da gestão do trabalho em saúde
• Modalidades de incorporação de trabalhadores e sua gestão no 

SUS 
• Relações de trabalho  no  setor  público,  a  visão dos órgãos de 

controle do estado
• Marcos legais da Política de Gestão do Trabalho no SUS 
• Gestão de contratos no SUS 
• Planejamento e força de trabalho no SUS 
• Diretrizes para a construção do PCCS-SUS e sua elaboração
• Política de incentivos
• Avaliação de desempenho
• Negociação do Trabalho no SUS 



• Informação como recurso estratégico para a gestão do trabalho 
em saúde

• Oficina de elaboração de monografia

TITULAÇÃO

Os alunos que tiverem aprovação em todos as unidades de ensino e na 

monografia  final,  além  de  freqüência  mínima  de  75%  em  cada  unidade, 

receberão certificado  de  Especialista em Gestão do Trabalho e Educação 
na Saúde.

O certificado será outorgado conjuntamente pela ESP/RS e UNIPAMPA 

aos alunos que cumprirem todos os requisitos do curso.

VAGAS

 Serão oferecidas 30 vagas.

DA CLIENTELA

Dirigentes, gestores e demais profissinais que atuam na área de Gestão 

do Trabalho e da Educação na Saúde, pertencentes aos quadros de servidores 

de  instituições  públicas  das  secretarias  estadual  e  municipais  de  saúde, 

portadores de diploma de graduação.

DA INSCRIÇÃO
        As inscrições para o processo seletivo serão recebidas de  02 de janeiro 
a  18  de março de 2011 e  poderão  ser  feitas  pessoalmente  na  Secretaria 

Acadêmica da ESP/RS, Av. Ipiranga, 6311, Bairro Partenon, CEP: 90610-001, 

Porto Alegre/RS, ou por SEDEX, postadosaté a data limite (18 de março de 
2011)  mediante  apresentação  dos  seguintes  documentos  com  cópias 
autenticadas:



• Ficha de inscrição devidamente preenchida, disponível no site ESP/RS: 

www.esp.rs.gov.br

• Currículum Vitae atualizado.

• Fotocópia autenticada e legível do Diploma de Graduação (frente e 

verso na mesma folha). Os candidatos que ainda não possuem o 

Diploma de Graduação deverão apresentar declaração de conclusão de 

curso, informando data da colação de grau, já realizada, em papel 

timbrado, devidamente carimbada e assinada. A data desta declaração 

não poderá ultrapassar o período de 2 anos anteriores à data de 

divulgação do presente documento. Neste caso, será necessária a 

apresentação de declaração em que também conste a Portaria de 

Reconhecimento do Curso e a data de sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

• Fotocópia  autenticada  e  legível  do  Histórico  Escolar  do  Curso  de 

Graduação.

• Fotocópia autenticada e legível da Carteira de Identidade em que consta 

o campo naturalidade (frente e verso). 

• Fotocópia autenticada e legível do CPF (frente e verso). 

• Fotocópia autenticada e legível da Certidão de Nascimento ou 

Casamento (caso haja mudança de nome em relação ao diploma de 

graduação).  

• Fotocópia autenticada e legível do Título Eleitoral e Comprovantes de 

Votação da última eleição (2 turnos) ou comprovante de quitação 

eleitoral expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral;

• Fotocópia autenticada e legível do Certificado de quitação com o Serviço 

Militar Obrigatório.

• Três fotos 3x4.

• Carta de intenção do candidato ao curso, que deverá manifestar seu 

interesse pelo curso e a importância desta formação para a sua vida 

http://www.esp.rs.gov.br/


profissional e para a comunidade onde insere sua atuação profissional. 

A carta deverá ter no máximo duas laudas, com no mínimo 30 linhas, em 

formato A4, letra tipo Arial, tamanho 12, espaço 1,5. 

• Carta de indicação e liberação do gestor municipal para participação do 

candidato no curso (ANEXO 1).

• Comprovante de vínculo empregatício e atuação na área de gestão de 

pessoas.

Observações:
1.  Para que a inscrição seja  homologada é necessário  o  envio  de toda 

documentação exigida, pelo correio ou entregue no local especificado neste 

Edital,  até  o  último  dia  de  inscrição.  Inscrições  com  documentação 

incompleta ou postada após o último dia de inscrição não serão aceitas. O 

carimbo  postal  valerá  como  comprovação  do  cumprimento  do  prazo 

estipulado. 

2. As fotocópias deverão ser encaminhadas no padrão A4. 

3. O horário de recebimento da documentação, para inscrição, na ESP/RS 

segunda a sexta-feira, das 9 às 17 horas na  Secretaria Acadêmica.

DA SELEÇÃO

       A seleção será realizada por uma comissão constando da análise de 

currículo e carta de intenções. Critérios a serem analisados no currículo do 

candidato:  possuir  formação  em  nível  superior  e  ser  servidor  público  que 

desempenha atividades correlatas ao Sistema Único de Saúde, na qualidade 

de dirigentes, gestores e demais profissionais que atuam na área de Gestão do 

Trabalho e da Educação na Saúde, pertencentes aos quadros de servidores de 

instituições  públicas  das  secretarias  estadual  e  municipais  de  saúde, 

portadores de diploma de graduação. Critérios a serem analisados na análise 

da  carta  do  candidato:  interesse,  relação  de  aplicação  do  curso  com  a 



formação e atuação profissional, capacidade de intervenção e disponibilidade 

para a multiplicação dos conhecimentos. 

         No dia 25 de março de 2011, a partir das 17h, será divulgada a lista dos 

candidatos selecionados. A lista dos selecionados será disponibilizada no site: 

www.esp.rs.gov.br

          Recursos poderão ser interpostos entre os dias  28 e 29 de março de 
2011, protocolados na Secretaria Acadêmica da ESP. 

O resultado final do Processo Seletivo será divulgado no dia 04 de abril 
de  2011,  a  partir  das  17h,  sendo  afixado  na  Escola  de  Saúde  Pública  e 

disponibilizado no site: www.esp.rs.gov.br 

DA MATRÍCULA
           Os candidatos selecionados deverão efetuar matrícula no período de 
05 a 07 de abril de 2011, na Secretaria Acadêmica da ESP/RS ou por SEDEX 

com postagem até a data limite. Caso o candidato não realize a matrícula, será 

indicado  um  suplente  para  preenchimento  da  vaga.  A  não  realização  da 

matrícula no prazo inviabiliza a participação no curso. 

          Nesta etapa serão exigidos os seguintes documentos:

• Ficha de matricula devidamente preenchida (disponível no site da Escola 

de Saúde Pública);

• Termo de compromisso assinado. 

Observação: 

O Certificado de Conclusão do Curso  somente  será  emitido  aos alunos 

concluintes  após  a  apresentação  pelo  interessado  do  Diploma  de 

Graduação ou de Curso Superior reconhecido pelo MEC.

Observação geral: 
Casos omissos serão analisados pela Coordenação do curso.

DO TERMO DE COMPROMISSO

http://www.esp.rs.gov.br/
http://www.esp.rs.gov.br/


       O aluno, no ato da matrícula, deverá assinar Termo de Compromisso, 

declarando  que  irá  freqüentar  integralmente  o  curso  e  que,  em  caso  de 

desistência  por  qualquer  razão,  se  compromete  a  devolver  à  Secretaria  de 

Estado da Saúde o valor integral do curso (R$ 4.000,00). 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CURSO
        O curso será realizado na ESP/RS, Av. Ipiranga, 6311, Bairro Partenon, 

CEP: 90610-001, Porto Alegre/RS.

INFRA-ESTRUTURA E DOS RECURSOS ENVOLVIDOS
        O curso será gratuito, mantido pela Secretaria de Estado da Saúde do Rio 

Grande do Sul e Universidade Federal do Pampa, com recursos financeiros 

advindos do Edital  do Ministério da Saúde de nº 09, publicado em DOU/nº46/ 

seção 3/ em 10/03/2010, e a infra-estrutura disponível será da ESP/RS. 

DO CRONOGRAMA
Período de Inscrição: 02 de janeiro a 18 de março de 2011
Processo Seletivo:  21 a 25 de março de 2011
Divulgação do resultado do processo seletivo: 25 de março de 2011
Período para recurso: 28 e 29 de março de 2011
Divulgação do resultado final do Processo Seletivo: 1° de abril de 2011
Período para Matrícula: 04 a 07 de abril de 2011 
Início das aulas: 08 de abril de 2011

ENDEREÇO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO
PROGESUS – Curso de Especialização em Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde
Escola de Saúde Pública (ESP/RS)

Secretaria Acadêmica

Av. Ipiranga, 6311, Bairro Partenon, CEP: 90610-001, Porto Alegre/RS.



DISPOSIÇÕES FINAIS
       A inscrição do candidato importará o conhecimento das instruções deste 

Edital e a aceitação tácita das condições nele contidas tais como se acham 

estabelecidas.

Porto Alegre, 11 de março de 2011.

Sandra Regina Martini Vial  
Coordenadora do Curso  

          Márcio Mariath Belloc
 Diretor da Escola de Saúde Pública



ANEXO 1

MODELO DE CARTA DE INDICAÇÃO E LIBERAÇÃO DO SERVIDOR AO 
CURSO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

( papel timbrado)

Indico  o(a)  candidato(a)  __________________________________ 

(nome), matricula nº _______________, que desempenha a função/atividade 

de ____________________________, do município _____________________ 

para participar do  Curso de Especialização em Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde, uma vez que o perfil do(a) mesmo(a) atende aos pré-

requisitos estabelecidos no Edital de Seleção.

Informo estar ciente de que o curso será desenvolvido na cidade de 

Porto  Alegre/RS,  em  2011,  em  regime  modular,  ocorrendo  as  sextas  e 

sábados, duas vezes por mês, conforme Calendário Acadêmico. 

Expresso meu compromisso de liberar o referido servidor dos seus 

encargos funcionais para a sua integral freqüência às atividades curriculares e 

de  possibilitar  seu  deslocamento  e  permanência  em  Porto  Alegre/RS  para 

realização do Curso.

____________ (RS), _____de________________ de 2011.

__________________________________________

Assinatura/ Carimbo 

(constando o nome e matricula do responsável pela indicação
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